
ESTADO DE GOIÁS

Secretaria de Estado da Segurança Pública
Delegacia Geral da Polícia Civil

Observações:

NÃO POSSUI, até a presente data, antecedente criminal* em nossos arquivos.

1.

2.

3.

4.

ATESTADO DE ANTECEDENTES

*** Documento de Valor Transitório ***

ATESTAMOS que:

INACIO LOPES PEREIRA FILHO

Nome da Mãe:

Data de Nasc.:

RG:

CPF:

LENILTA LEMES DA SILVA

23/03/1982

4199781 DGPC-GO

905.302.921-49

*Atestado expedido nos termos do Art. 20, parágrafo único do Código de Processo Penal: “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações
referentes a instauração de inquérito contra os requerentes”.

INACIO LOPES PEREIRANome do Pai:

Este atestado foi expedido com base nos dados informados e somente será válido com a apresentação
de documento de identificação para confirmação dos dados. Verifique, antes de apresentar ou aceitar
este atestado, se os nomes foram informados de acordo com o documento apresentado;

Atestado expedido gratuitamente pela internet;

A autenticidade deste atestado deverá ser confirmada pelo QR Code ou no endereço:
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/dgpc/validar-antecedente-criminal

Este atestado é válido por 90 dias;

Goiânia-GO, 30  de  Agosto  de  2023

Secretaria de Estado da Segurança Pública
Delegacia Geral da Polícia Civil
Gerência de Identificação
Documento publicado digitalmente em 30/08/2023 09:59:18
Validação pelo QR Code ou código 53798fe9719cbc26668e595a78ff26d1, no endereço
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/dgpc/validar-antecedente-criminal

Gerência de Identificação
Rua 66 n. 12 - Setor Central - CEP: 74.055-070 - Goiânia-GO - Fone: (62) 3201-2710

institutodeidentificacao.policiacivil.go.gov.br



 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
CERTIDÃO NARRATIVA

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de Primeiro Grau, do Poder Judiciário do

Estado de Goiás, até nesta data, os autos em epígrafe tiveram as seguintes movimentações:

 
Identificação 
 

Processo 
 

 
Movimentações do Processo 
 
Em 07/07/2023 15:40:00, Recebido - IP; Em 07/07/2023 15:40:01, Processo Distribuído - Goiatuba - Vara Criminal - I (Normal) -

Distribuído para: MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA ESTRELA; Em 07/07/2023 15:40:01, Intimação Expedida - On-line

para Goiatuba - Promotoria da Vara Criminal - I (Referente à Mov. Processo Distribuído - 07/07/2023 15:40:01); Em 07/07/2023

15:40:01, Iniciada Tramitação Direta entre MP e Autoridade Policial; Em 07/07/2023 15:41:26, Mídia Publicada - Envio de Mídia

Gravada em 07/07/2023 - 15:40 - Envio de Mídias; Em 07/07/2023 15:41:53, Mídia Publicada - Envio de Mídia Gravada em

07/07/2023 - 15:40 - Envio de Mídias; Em 07/07/2023 16:43:44, Juntada de Documento - CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS; Em 07/07/2023 16:44:22, Ato Ordinatório - ATO ORDINATÓRIO- MP MANIFESTAR DO INQUÉRITO; Em 07/07/2023

16:44:32, Intimação Expedida - On-line para Goiatuba - Promotoria da Vara Criminal - I (Referente à Mov. Ato Ordinatório -

07/07/2023 16:44:22); Em 07/07/2023 16:45:36, Intimação Expedida - On-line para Goiatuba - Promotoria da Vara Criminal - I

(Referente à Mov. Recebido - 07/07/2023 15:40:00); Em 17/07/2023 03:37:34, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério

Público (Referente à Mov. Processo Distribuído (07/07/2023 15:40:01)); Em 17/07/2023 03:44:06, Intimação Lida -

Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Ato Ordinatório (07/07/2023 16:44:22)); Em 17/07/2023 03:44:06,

Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Recebido (07/07/2023 15:40:00)); Em 04/09/2023

10:00:51, Juntada -> Petição -> Parecer - Sobrestamento do feito. Possibilidade de ANPP; Em 04/09/2023 10:00:51, Finalizada

Tramitação Direta entre MP e Autoridade Policial; Em 04/09/2023 15:34:18, Mudança de Assunto Processual; Em 04/09/2023

15:34:42, Autos Conclusos - P/ DECISÃO.

 
a) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no endereço

https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica.

b) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

 
 
 

 

Requerente INACIO LOPES PEREIRA FILHO
CPF 03574841183

Protocolo 5427878-08.2023.8.09.0067
Juízo Goiatuba - Vara Criminal - I
Natureza PROCESSO CRIMINAL -> Procedimentos Investigatórios -> Inquérito Policial
Valor da Ação
Requerente Ministério Público
Adv. Requerente
Requerido Inacio Lopes Pereira Filho Prado

Número da Guia 05213514450
Taxa Judiciária 51,66
Certidão 18,29
Total 69,95

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/09/2023 - 10:46:35
Localizar pelo código: 104074428789, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Certidão expedida em 14 de setembro de 2023, às 10:46:29.

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/09/2023 - 10:46:35
Localizar pelo código: 104074428789, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



 
                                                                                                                                                                                   

                     
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de GOIATUBA 
Avenida Rio Grande do Sul, 65, , SETOR BELA VISTA, GOIATUBA-, 75600000,(64) 3495-2360 

Goiatuba - Vara Criminal - I 
Email: 

HORARIO DE ATENDIMENTO:
 

MANDADO DE CITAÇÃO
 

Mandado................:     1414313 
Processo................:      5427878-08.2023.8.09.0067 
Classe ....................:     PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal -
Procedimento Ordinário 
Juiz(a).....................:    MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA ESTRELA 
(Parte(s) Vitima.:....:    Eslon Correia Da Silva Filho 
(Parte(s) ré(s).........:     Inacio Lopes Pereira Filho Prado 
 
 

Código de acesso.: Para ter acesso ao inteiro teor do processo,  acesse o site
https://projudi.tjgo.jus.br mova o cursor em direção à imagem correspondente a
uma lupa no canto superior direito , clique na opção "Consulta processo por
código" ,  insira o número do processo, além do seguinte  código de acesso: 
k5bmbbaw3btwj2q5zd
 

Destinatário(a):  Inacio Lopes Pereira Filho Prado,  905.302.921-49,  
Endereço:            R MANOEL AMÂNCIO DE OLIVEIRA - CASA: 0,  160,  QD 11 LT 13,
RESIDENCIAL SERRA DOURADA,    --,  GOIATUBA,  Goiás,  75600000
 
O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA ESTRELA,
da Goiatuba - Vara Criminal - I de GOIATUBA, na forma da lei, DETERMINA  ao (a) senhor (a) 
Oficial (a)  de Justiça que, em cumprimento ao presente  mandado, proceda conforme
determinação abaixo transcrita.
 
DETERMINAÇÃO:   Efetue a CITAÇÃO DO RÉU  Inacio Lopes Pereira Filho Prado para que
tome conhecimento da ação e  apresente  RESPOSTA À ACUSAÇÃO  no prazo, por escrito e por
meio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar  as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, bem como para comparecer a todos os demais atos e termos do processo,
sob pena de revelia, entregando-lhe a contrafé do presente mandado e cópia da denúncia ou
queixa (Arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal).
 
Por ocasião da citação, o acusado deverá ser advertido de que a resposta à acusação deve ser
feita por advogado, e caso não tenha condições financeiras para constituir defensor, informar ao

                         
                      ESTADO DE GOIAS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

Processo: 5427878-08.2023.8.09.0067
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 09:40:55
Assinado por LUANE SILVA ARAUJO
Localizar pelo código: 109287645432563873891337502, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



senhor oficial de justiça do seu interesse para que lhe seja nomeado um defensor dativo,
constando essa informação na certidão de citação.
 
DECISÃO: CITE-SE o acusado para responder, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art.
396, caput), podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (CPP, art. 396-A, caput).
 
OBSERVAÇÃO: O Sr. Oficial de Justiça, no ato do cumprimento, consta na certidão todas as
informações que verificar quanto ao paradeiro do réu, caso não seja ele encontrado. 
O(a) Sr(a) Oficial de Justiça incumbido da diligência, deverá verificar o interesse do
acusado na nomeação de Defensor Público para o patrocínio de sua manifestação,
fornecendo-lhe, em caso positivo, o endereço da ASSISTÊNCIA JURÍDICA LOCAL.
 
OBSERVAÇÃO PARA OFICIAL DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO: Devem
ser anexadas pelo Oficial de Justiça ao Mandado, as cópias da Denúncia (evento 22) e Decisão
(evento 25).
 
 
 
 
 

GOIATUBA, 10 de novembro de 2023. 
 
 

Luane Silva Araujo 
Servidor

 
MÔNICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA ESTRELA 

Juiz(a) de Direito
 

Ciente:  
Data: ---/---/----  Horário: 
 
 
( ) Mandado Cível com assistência judiciária AJ 
( ) Mandado Cível sob ordem de serviço OS 
( )Mandado Civel com Isenção de custas SC 
( ) Mandado Cível com locomoções recolhidas CC
 
icns
 
"É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil" Canal de comunicação

para proteção de crianças e adolescentes - Disque 100  (Art. 2º, Recomendação CNJ nº 111/2021)
 

Processo: 5427878-08.2023.8.09.0067
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